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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Central de Mandados da Comarca de São Sebastião do Caí
Rua São Lourenço, 1113 - Bairro: Centro - CEP: 95760000 - Fone: (51)3098-5795

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5000432-11.2013.8.21.0068/RS

Tipo de Ação: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
EXEQUENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXECUTADO: CLAUDIO VOGEL

Local: São Sebastião do Caí Data: 25/09/2024

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte
e quatro (2024), nesta Comarca de São Sebastião do Caí - RS, em cumprimento ao
mandado retro, extraído dos autos do Processo nº 5000432-11.2013.8.21.0068/RS,
que ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL move contra CLÁUDIO VOGEL, eu Oficial
de Justiça, abaixo-assinado, com observância das formalidades legais, procedi na
avaliação do bem, conforme segue:

• Uma fração de terras, com a área superficial de 17.181,50 m2 dentro da
área maior de 78.375,00 m2, situada na zona urbana de Bom Princípio,
com as confrontações e características constantes da matrícula atual n°
29.447, (antiga 2096) do RI desta Comarca.

Que avalio em R$ 690.00,00 (seiscentos e noventa mil reais).

Fonte de pesquisa: Imobiliárias da região.

Do que para constar lavrei o presente auto que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado.

Janise Corleta de Campos,

Oficial de Justiça.
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